ESTADO DA PARAIBA
Prefeitura Municipal de Cajazeiras ~
GOVERNO Do MUNICIPIO

IEI Ne 995 /91 Nasce uma Nova Cajazeiras

Institui o Fundé Municipal ge

Satde e d4 outras Providénciag,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARATEA ,
FACO SABER QUE A CAMARA MUNICTPAT, DR CATJAZEIRAS-PB, DECRETA E By SAN -
CIONO A PRESENTE LET,

CAPITUIO I

SEC0" I

DOS OBJETIVOS

I - 0 atendimento 3 sagge universalizado, integral regio
nalizado e hierarquizado;

DA AIMINISTRACXO Do FUNDO
SECX0 I
DA SUBYRDINAGXO DO FUNDO

Art.20 - 0 Fyndo Municipal de Satde ficard subordinage 1
diretemente ao Secretdrio Municipal ge Savde, observando-se, obrigsato—

riamente, g participacdo do Conselho Municipal de Saige na gestso e no
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apliéégi& dos recursos,
SEGXO IT

D4AsS ATRIBUIGOES DO SECRETARIo MUNICIPAL DE SAUDE

I < Gerir o Fundo Municipal ge Savde e estabelecer pélitg

cas de aplicacso dog Seus recursos em conjunto com o Conselho Mynicipal
de Saudes

IV —~ Submeter g0 Conselho Municipal ge Saude ag demonstra..
¢Oes mensais ge Teceita e despess ado Pundos

lecimentos de DPrestacao de Servigos de satde Que integram g rede muniei
pals

VI - Encaminhagr 3 contabilidade geral do Mu‘icipié as de -
monstragBes*mencionadas no ineciso Iv;

VII - Assingr Cheques com o Tesponsdvel pelg Tesouraria guan
do for o caso;

IX —« Firmar convénios e contratos, ineclusive de emprésti -
Mosy juntamente com 0 Prefeito, referentes g TeCursos que serdo adminisg
tradog pelo Fundo.
SEGX0 IIT

DA COORDENAQX0 Do FUNDO

Art, 40 L g3, @tribuicBes  do Coordenadmm s, = .-
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I ~ Preparar ag deménstragaes Mensais de receits e deg—
besz a2 serem encaminhadas'ao Secretdrio Municipal de Saude
II - Manter os controles necessdrios 3 execugso orcamen-
tarig d6~Fundo referentes g empenhos), liquidacio e pegamento das des-
besas e aos recebimentos das receitas do Fundd; s
iIX & Manterj em‘céordenaggo com o setér de Patrimonio 4g
Prefei turs Municipali 5s céntrSIes necessédrios sébre és bens pgtrimo-
niaig cém carge ao Fundo;
IV ~ Encaminher 3 contabilidage geral do Myniedpios
a) Mensalmenteg as demonstracdes de receitas e despesass
b) Trimestralmente, os inventérios ge estoques de megi-
camentos e de instrumentos médicoss
c) Anualmente%‘o inventario dos bens méveis e imbveig!t
€ 0 balanco geral dé Fyndo’ ‘
V< Firmar§ com 0 responsavel pelos céntréles de execy-~
céo orgamentéria; as demonstragges mencionadas anteriormente;

VII - Provigenciar, Junto a contabiligage geral do Munici

pio, es demonstracdes que indiquem a situascSo econdmicafinanceira
Tal do Fyndo Municipal de Savde;

aL,

VIIT = Apresentar, ao Secretdrig Mynicipal ge Sedde, g and
lise e a avaliacio da situacio ecénamiéa-financeira do Fundo Munici -
pal de Savde detectags nas demonstracdes mencionagas;

IX ~ Manter og controles necessdriog sébre cénvéniés o
contratos de prestagéé‘de Servigos pelo setér privado e dés emprésti_
nos feitos pars g saudes

X‘; Encaminhar mensalmente’, aé Secretério Municipal ge
Satide, rélatériqs delacompanhamento‘a evaliacdo dg prédugéé de servis

¢os prestados a0 setor privado na forms mencionads no inciso anterior;

XI - Menter o controle e g avaliacgo dg produgéo das uni_
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outros insumos necessarios ag desenvolvimento dos pro ramas;

¥ - Construgdo, reforms), ampliacdo, aquisicido oy locg

¢20 de imdveis para adequagio da rede fisica de prestacdo de servigos

de saude:

J VI . Desenvolvimento o aperfeicoamento dés instrumen -
tos de gestdo, DPlane jemento, administracdo e contréle das ag3es de
Satdes

VII . Desenvolvimento de programas de capacitagéé e aper
feigoamento de recursos hﬁmanOS em satdes
VIIT . Atendimento de despesas, de carater urgente e o5
radidvel, observando—se; rigorosamente, as disponibilidades érgamen—
térias e destinadas 3 execucio das acgdes e Servigos de saidde menciéng

dos no art, 10 da presente Lei,

SUBSEQXQ IT

DAS RECEITAS

Arte 15 = A execucSo orcamentéria das receitas se pro
cessard através ds obtencio de S€u produto nas fontes determingdag 't

neste Lei, .

Art. 16 - 0 Fyndo Municipal ge Saude ters vigencig il
mitads. ,

Art. 17 - Ficg 6 Poder Executive autorizado g abrir i
Crédito Agicional Especial, no valor e ¢ 22000,000,00(DOTS MITHAES

DE CRUZEIROS), para cobrir as despesas de implantacdo e orgenizagéédo
Conselho Municipal de Sadde o do Fundo de que trate este artigo.,

Pardgrafo Unico As despesags 5 Seérem atendidas pelo

Loe % ~ ' .
bresente erédite Correrzo & conts do edédigo de despesag 4130, Inves-

i
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SUBSEGX0 I
DO GREAVMENTQ

§ 12 = 0 orcamento ao Fﬁndé:Mhnicipal de Satide integrars
0 orcamento do Municipio, em ébediéncia a0 prinedipio gy wmidade’

Y22 = 0 orcamento a0 Bynag Yunicipel de Saide observard)
ng sug, elabéragéé:e ng execugao% 0s padrgés e néfmas estabelecidas:na

SUBSEQXOD IT
DA CONTABITLIDADE

Tia do sistems minicipal ge Satide; observados S padrdes e normas egi
tabelecidos ng lesislacio rertinente’

Arte 10 = g contabilidade sers orgenizada de forms per

mitir o exercicio das Suas funcgoes de controle prévio%’concomitante e
subseq&entg € de informar, inclusive de aprépriar € epurar custés !
d¢spservigos, e, consequentemente; de concretigar 5 seu ébjetivé; bem
cémo Interpretar e enaligar og resultadog ébtidés;
Art. 11  p escrituracso contébil sers feitg pelé‘métédé

das partigas dobradas,

. § 19‘- A Contabilidade emitirg relatériés Densais de ges..
téoj inclusive dog custos dog servigos;

mengais de receits e ge despesa do Fundé'Mhnicipal de Saude e demaigt
de@onstragBes eXigidas pels Administracss e pels legislacao pertinen
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§ 20 L 4 apliCagaé dos recursog de natureza finenceirs
dependers, _ _

IC da existéngdis de disponibiliqsde en funcfo do oum —
primentétde prégramagéé;

IT -~ de prévia aprovacso do Secretério'Mhnicipal de Sag

de.
SUBSEQK0 IT
DoS' ATIVOS DO Frmpo
Arte 62 - Constituem atives e Fundo Municipal ge Serie
de’s

tema de savige go Mﬁnicipié}
» IV - bens méveis e iméveig déados} com ou sem Snus@ '
destinados ao Sistems de Satde;
V - bens méveis e imsyeig destinadog 3 2dmini stracyy
do sistems ge satde do Munieipio,
Pardgrafo Unico - Anvalmente ge précessaré 0 invents -
0 dog bens e direitosg Vineulagog go Fundéa

SUBSEGX0 III
DoS PASSIVOS Do FUNDq
Art, 7 ~ Cbnstituem passivﬁs do Fundé‘Mhnicipal de !

Satde as Obrigacdes de alguer naturess Que porventura o Muniefpig

venha a assumir barg g henutencso e o funeciongmento do sistemg muniecs

pal de saﬁdi)ﬁf/
SEQX0 v

Do ORQAMENTO E DA CONTABILIDADE
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dedes integrantes ds rede mmicipal de satide;

XIT & Encamlnhar mensalmente, 20 SeCretério Mﬁpicipal de
Saude, relatowlos de acompanhamento e v311agao da nrodugao de servi

cos pr estados Na rede municipal de saude,

SEQKo IV
DOS RECURSOS Dp FUNDO

~

SUBSEQX0 I

DOS RECURSOS FINANCEIRUS

6

Art. 52 ~ SZ0 receitas do Fyndos

I - As trensferencias orlundas do oroamento da Sevurl-
dade Soclal como deco“ven01a do que dlsnoe o Art. 30, VII, dg Constl
tulgao da Republica;

II -~ Os rendimentos e o0s juros provenientes de aplica -
¢coes financeiras;

III - 0 produte de corveplos firmados com outras entida
des ?1nanczadoras,
> IV O Dvoduto da arrecadacfo da taxa de flSC°llZagaO !
\ .nltamla e de higieng, multas e Juros de morsg por 1nfragoes 20 Codl
g0 Sanltarlo Mhnlclpal) bem como narcelas de avreCadagao de outraSZ'
texas jé instituidas e daquelas que o Mynicipio vier a criar;

V - Ag parcelss do produto de arrecadagdo de oytras re
ceitas proPrlas o“lundas das at1v1dades economlcas, de pvestacao de
serv1gos e de outras t”ansfe”en01as que o Mbnlclplo tenha dlrelto a
receber por fovga de 1e1 e de convenlos no setor;

¥i - DOaQOeS em espécies feitasg diretemente pars este !
Fundc;;

§ 18 - ag receltas descritas neste a“tlvo serao denosl—
tadas obrﬂﬁatowlamente em conta especial g ger aberta e montids em

erenclas de eqtabe1e01menﬁo oficial de credlto
\
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§ 32 L gs demonst”agoes e os relatowlos nroduzldos pag

sarao a integrar g contabllldade geral do Mﬁn_czploo

SEQX0 VI

DA EXECUGAO ORGAMENTARIA
SUBSEGZ0 I
DA DESPESA

Artf 12 - Imediatamente apos a nromulgagao da Lei de Oreg
mento, ) Secretarlo Munieipal de Satdde aprovars o cuadro de cotas tri
mestreis, que serzo dlqt”lbuldas entre as unidades executoras do sig
tema municipal de saide.

Art. 13°~ Nenhums, despesa serd realizads sem a necessyg -
rig autorlzagao orgamentarlae

Paraﬁ*afm Uﬁlco ~ Para os casos de 1nsuficlercla e omig -
sées 5“gamentar1as noderao ser utlllzadOS 0s créditos adlclonals su-—
Plementares e espec1a1s, autorlzados por Lei e abertos por Decreté dé
Eyecutwvn°
. Art. 14 = 2 despesa do Fundo.Mﬁnicipal de Satde se cong -
tituird de:

I Flnan01amento total ou pavclal de progvamas Wnﬁegra -
dos de saude, desenvolv1d03 vela Secretaria ou com ela conveniados;

L = Pagamento de ver01mentos, salarlos, gwatlflcagoes ao
pessoal dés brgios ou entldades de admlplstraoao direta ou lndlreta i
que participem dg execugao das agdes previstas no art, 10 da presente
Leis
111 - chamento pela prestagao de serv1gos a entidades de
dlrelto n%lVado pare execugao de programas ou nrogetos espe01f1cos do
setor satde, observando 0 dlsnosto no § 10 art, 199 g, ConstltulgaO"
Federals

IV - Aquisig§6 de materiagl permenente e de consumo e de
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'timen‘t;o ‘em ’?eg:ume de Execugao Esnec:.al, as cua:.s ser20 Collpensadas caom
os recursos oriundos do art. 435

§§ e incisos da Lei Federal n24.320/64.,

Arto 18 = Esta Tej entra em vigor ng data de sus DU~
blicacso,

Art, 190 L Revogam-se ag dis;gig‘si’giges em co.ntrérié‘:

GA.BIIWE 0 P’%’EF‘E‘ITU MUNICIPAT DR CAJA ,Z'EI"%AS-PJBk em 07
de novembro de 1. 991e ~ o

e A
X, ANTONIO VITURIANO DE AB,iEg—lU/\

PREFEITO



